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M  E  M  O  jR  I  A

Sobre as principaes causas , por que deve o 

Brasil reassumir os seus direitos , e 

reunir as suas Províncias,

^  Or maïs que hum systema de brandura, 
«mprestado pelas santas maximas da modera- 
çaÔ , e da prudência empregue todos os pos- 
siveis exforços de manter projectos de paci- 
hcaçao, e serenidade; e qneira o pacto con- 
forrnista arredar por todos os modos as appa- 
rencias , que se lhe oppoem da pertubaçao , 
e da desordem; já naõ póde este systema , 
bem que angélico , e puramente theórico , dei
xar de estremecer ao estampido dos horrores, 
que se vêem descarregados sobre o infeliz, e 
espezinhado Brasil ; nem guardar por mais 
tempo aquelle forçozo (e por isso mesmo des- 
Xíulpavei) silencio dos debeis Reprezentantes, 
que tem nas Cortes,

A inopinada serie de rapidas emanaçoens, 
que desta Augusta Assemblea tem rebentado 
no curto espaço de nove mezes , ao mesmo 
ternpo que dormem n’ hum prchmdo silencio 
os import-uites artigos , para que foi organi
zada , depois de-interior n’ hum estado Ci»i)as-
modico os ânimos Biasiiicnses sineerapieute

*
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coîistitncionaes , na5 tardou a produzir aqiieî- 
la força elecirica , que á hum só tempo , á 
huma bô voz tcm abalado os mais pacificos , 
e os mais cordatos habitantes deste Heino in
teiro. Kuns ao principio vacilaraó sobre o me
lhor partido a seguir , sem poderem conven
cer-se da incoinpreliensivel mistura, com que 
affiança\a-sc ao Brasii Iiuma igualdade de ir
mãos , ao rnesrno passo que as previas me
didas já teiidiaò a suhjnga-Io. Outros poréni 
desde o memorável dia 26 de Fevereiro, que 
marca\a a época da nossa desigualdade, lem 
levado á vante seus bem fundados presenti- 
meutos , d<s(ic entaõ solfocodos pela dourada 
piliuia da Constituição. Mas hoje , depois de 
fuzilarem os raios da perfídia, nem huns , 
nem outros já podem conceder ás Cortes aquel- 
la presuposta insciencia, e boa fé, que as po
deria ressalvar sobre o estado destas Provín
cias. Examinemos por partes as suas primei
ras operaçoens , e escutemos de sangue frio 
as melífluas palavras proclamadas no seu Hon- 
rozo agrodeciniento, se he possivel repeti-la& 
sem contestar , sem oíFender..

i}
jy
jf

.y}

)>

37

Brazileiros ! O Congreso nao duvidava 
de vossos sentimentos patrióticos, e libe- 
raes ; mas elle respeitava o direito , que 
só á vós pertencia , de manifestar com
petentemente vossos dezejos . . . .  he pre- 
cizo com tudo, que vossos deputados ve- 
nhaÕ completar o quadro da reprezenta- 
ca5 nacional . . . .  Brazileiros! Nossos des- 
tinos estaÕ ligados; vossos irmaÕs naÕ se
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iputáraõ feliïes , sem que vós o sej
5 bem

Oh ! que tocantes noticias para hum po- 
▼o agrilhoado I Para hi.ni jo\o , que , ha 
trez , séculos gemia na antiga arbitrarieda
de , e no ferveo jugo! Que transportes de 
prazer vira5-se derramados por todo o Brasil, 
já entretido com hum luturo respeitável, que 
occupava a inuiginaçaõ , e se divizava nos sem
blantes ! Analyzemos porem (he revoltante de 
memorar-se ! )  qnacs íorao seus rezultadosj e 
quaes os suspirados fructos desse lizongeiro 
quadro de prosperidades ! !

O Brasil de hum golpe despojado na5 
só do Poder Legislativo , como taõ bem da 
posse do seu Rei , e até já decretado a per
der o Herdeiro da Coroa , que fazia o arri
mo às suas esperanças, e já reputado cemo 
paiz indecorozo para a babitaçaÕ da Realeza. »— 
A extineçaõ do Poder Executivo , e mesmo 
daquelles meios , com que todas as Provín
cias concorriao a manter e explendor do Thro- 
no , degradadas assim da caíhegoria de Reino ^  
A extineçaõ dos Tribunaes Supremos, ficando 
os povos privados dos amtigos receursrs , que 
tinbaÕ aos seus Ncgocios, assim como os Em
pregados públicos des meios de subsistência, 
com que mantinhaÕ milhares de pessoas inno
centes. — A desiiniaÕ das Províncias decreta
da naÕ só dentre humas és outras , como ta5 
bem d'entre as propiirs aulhoridades consti
tuídas em cada buma delias ; e para cfimulo 
de desgraças piomeiendo*£e já liberdade áde-
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senfreada escravatura , e tuda para as enfra
quecer , e as agrilhoar de novo pela força 
armada.— A privaçaÕ dos vazos de guerra , e d* 
artilheria, com que poderia de (fender-se de al
guma iiivazaÕ estrangeira , perdendo, alem 
dos antigos reccursos, a propria defeza na
tural.— Finalmente o descrédito, o aviltamento, 
eo desprezo na pessoa de seus Ileprezeníantes!!

Eis eni poucas palavras descripto todo o 
horrivel quadro da prometida felicidi de ! Ha
verá quem se atreva a negar, que cada liuma 
destas privaçoens seja hum golpe na liberda
de , na honua , e na fortuna; seja hum aUa- 
que á segurança pessoal, e hu.na verdadeira 
qeua ? . Que crime teria commetido o Brasil 
para merecer tantas penas , e taõ despropor
cionadas ? Receber o Rei com os braços aber
tos , de joelhos, sustentando liuma Corle por 
espaço de 13 annos com despen lio de 360 
milhoens de cruzados? Receber impostos so-.« 
bre impostos com submissaÕ , e respeito ; e 
á final jurar huma futura Constituição ao pri
meiro aceno das Cortes ?

Saõ ta5 palpaveis , ta5 repetidos , e ta5 
vulgarizados estes justos motivos de resenti- 
mentos, que já parece fastidiozo repeti-los, 
Mas, sem preceder a expoziça5 destas non- 
derozas cauzas , naÕ pode o Brasil aprezentar 
suas consequências; isto he , fundamentar com 
justiça a rezoluçaò , que deve tomar de reassii- 
mil os seus direitos. Bistará tocar levemen
te sobre cada huma dellas com a possível 
concizs5 , e clareza*

r

V.
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A privaçaÕ do Poder Legislativo 
e da posse do Bei, cemo paiz 

in decor ezo para d Realeza.

S Politicos , que tem melhor profunda
do as deíFerenças dos Governos^ e que os tem 
proporcionado á infinidade de cauzas locaes , 
estaÕ cpntinuamcnte declamando, quanto o 
Rei de hum pequeno estado he facil de ser 
oprimido pela força tanto estrangeira, como 
domestica, em que o povo pode á cada mo
mento reunir-se , e conspirar-se contra ó seu 
Poder. Esta doutrina he vulgaríssima : e he 
este o mesmo caminho , por onde Portugal , 
depois de circumscrever a ElRei nos estreitos 
limites de huma desordenada restricçaÕ, como 
se huma perfeita nullidade da Pessoa do Mo- 
narcha fizesse alguma prova da liberdade na
cional ; pertende ao 'mesmo passo uzurpar ao 
Brasil aquellas largas prerogativas , que lhe 
saÕ inherentes, e naõo podem ser supridas 
pela estreiteza de Portugal , e sua poziçaÕ 
topográfica.

Todo o Portuguez, ainda de hum me
diocre estudo, conhece esta verdade de primei
ra intiuiçaÕ , assim como conhecerá, que des
de o anno de 1807 ficou a sorte do Brasil 
taõ estreitamente ligada á sede da Monarchia,



que já nao ser debati la seul a recîpro*
ca mistura de hii.m co;n outra. Mxs este ob;fi-» 
cto , que devia ser o frmtespleio de todas as 
discussoens , coiTio o prelimiaar niais împor
tante a debater-se , pois que delle dependem as 
importantes contestaçoens de aaibos os In-mis- 
ferios ; com tudo era precizo sepultar-se imi> 
hum perpetuo esquecimento, por que sem ma
nifesta incoherencia ni5 podia ser abertameu- 
te ventilado , e abertame ite decidio.

NaÕ percamos tempo e n dcm!>ustraçoens, 
que até os estraii^eii-os ji tem publicado so
bre a vi í̂ivel prepou 1erlocii do í^rasil ( ;
nem mesmo já he tollera ml aq iella exquizifa 
prosperidale futura, com que o es])ir5to de 
partido a pr.rtende inculear como eventual , 
ou fallivel. Basta confroutar-s í as suas exporta- 
çoans com as di Portu j i l , pira saltar :ios olhos , 
que as desta apenas che ’̂iô á vi^^ezinia par
te das da| ielle: basti co ifrontar-se a popiila- 
^ao de q iaze cinco mühoens de habitadores , 
para ver-se , que já he o duplo da de Portu
gal ; e que coinpreheudendo os escravos, na5 
deixaõ estes de ser outros tantos braços de 
agricultura, que constitue o prezente systema 
fundamental do paiz , e de dar o sulheiente 
movimento ao chomado Gigante sem braços, 
A  prosperidade he premente : e a defferença 

póde entrar em linha de cnmparaçaõ.nao
Mas conheço hum destes contradlctore.s* tao 
opiniático contra a grandeza do Orasii, que

(i) Veja-se a cruiita Ms.noria diC_̂ Langsdor> '
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duvidaria queimar todas as cartas geogra- 
tícas, e mesmo risca-Ias da comprehensaô hu
mana , por ser este o unico modo de escon
der a vírgula de Portugal , e forrar-se ao gol
pe de huma ta5 doloroza confrontação.

SaÕ sempre tristes cs exforços , que se
ostentaõ contra a evidencia ! Portugal , con
centrado nas suas poucas« e rústicas necessida» 
das , uaÕ foi taõ bem Provineia dos Godos, 
dos Vandalos , dos Suevos, e dos Romanos! 
Quem estimulou os Portuguezes aos descobri
mentos de Paizes remotos , se naõ a estrei
teza de seu território mi zero, c insustentável? 
Que seria delle na ultima desmembraçaõ da 
Hespanha , se lhe naõ chegasse o soccorro, 
que levavaõ as frotas deste paiz , que agora 
se attaca com o titulo de iiidecorozo ? Todas 
estas verdades respiraÕ involuntariamente dos 
cinco Indicadores Cortes, que estaõ sem
pre em tanta eontradicçaÕ com o systerna fun
damental , que os Politicos modernos , que j4 
escrevem sobre esta matéria, naÕ puderaÔ dei
xar de o intitular mais Democrático-Monar
ch ;co, do que Monarchico-mixto , attendendo ao 
principio de Direito Publico, que manda de
rivar o nome daquclle Poder , que mais pre
domina.

Já se naõ duvida, que este ultimo prqjec- 
1o de abater o Brasil seja taÕ bem o de aba
ter Portugual , e que este seja mais pio{?rio 
para reunir-se á Hespanha. Tudo , tudo sc lhe 
pode conceder por hum momento ; mas per- 
tender durar no systema de terror , e ser taÕ 
independente, como o Brasil, isto he hum iiu-

i'i í'í
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possível , be bum fogo irrizorio , c bem pro- 
proprio de enthuziastas mais talentozos, do 
i]ue judiciozos ; mais amigos da popularidade, 
do que dacpielle sizo, qiie devia prezidir á 
ísegocios de tanta importância, He certo , que 
lançando bum golpe de vista sobre as Cons- 
tituiçoens antigas , achamos que I.acedemonia 
durou muito; mas por que razaÕ? He por que 
contentava-se só com o seu território. O seu 
fíin era só a liberdade , e a gloria; e quando 
Atbenas a occupou , foi apenas para ser a ca
beça de liuma uuiaõ de povos livres , e nao 
de escravos.

He por esta serie natural das cauzas, que 
be ŝempre olhado com irrizão o plano impe- 
tuozo de hum estado pequeno e pobre! Aca
brunhado pela propria impotência cada parti
cular se occupa [sò dos meios de prover á 
sua subsistência. Note-se , quaes sa5 as maté
rias que enchem os diários da luzida Assam- 
blea ! Pobreza , e brigandage! E brigandage, 
em que ( sem ironia) deve contemplar-f^e hum 
Navio de trigo com maior attençaÕ, do que 
as í̂ randes Potências do Norte 1 Se só a dis-O ^
tancia tem dado lugar a esta proporziçao con
tra as Potências conterrâneas , que dirá o far
to Brasil devidido pelo largo Oeceano ?

O «nico meio, que restava á Portugal 
e á occulta ancora de toda a sua esperança 
era ligar o Brasil como Colonia, monopolizar 
o Comercio da maneira compatível ao estado 
das couzas , e desfruetar-uos por tanto tempo, 
quanto fosse possivel conservar o medonha 
terrorismo da força armada; mas hnma vez
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desengaTiado«5 deste projecto, as paixões , e à 
cegueira seráõ em breve tempo reduzidas á 
liiima forçoza inacçaõ ; o povo voltará para 
o interior da sua republica ; e procurando ca
da hum ter parte em todos os Negocies pú
blicos , só poderá recuperar aquella agítaçaõ , 
que o seu espirito já naõ pode dispensar pa
ra exercer algum pequeno poder, que ape
nas servirá de lizongear o seu amor proprio.

No Brasil he o contrario. Hum paiz rico ,' 
independente no todo , e independente em ca~ , 
da huma das suas partes he propriamente crea- 
do pelo Author dos destinos humanos para 
firmar o assento de hum grande Império, em 
que se pode miíhor , que em Portugal , sus
tentar o esplendor do throno. Quam-feliz já^ 
estaria , se os seus Governantes depondo a 
rebuçada medida de supérfluas etiquetas , re- 
flectissem na sua poziçaô , e nas suas forças ! 
Huin paiz, digo, taÕ fértil, que diariamente 
cresce na sua opulência, e hum paiz e,m fim jíi 
ligado pelo Comercio de tantas Naçoens da 
Europa, e onde se tem enraizado os direitos 
do homem; já naõ póde desaprender as pre
dispostas ideas da liberdade , nem gratuita- 
mente deixar-se escravizar por estúpido. Inex- 
goíavel por todos os trez Beinos da nateií za 
as suas prodiicçoens j á  s rÕ qunze incalculá
veis , e fazem aquella Archimedica alavanea , 
que póde alevantar a Europa cm pezo, pa
ra naõ dizer, (|ue já a tem suiijugado pela
riqueza, bini casos irmaõs P» it'J2:uczes , a,-
ri<iueza he a Potência.

4*
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Aprioaçad do T  oder Executivo, e dos Tri- 
òunaes Supremos do. Brasil, degra

dado da Cathegoria </e Reino,.

M todos Qs tempos , e luĝ ares , mostra- 
a caduca experiencia-, que as restricçocns de- 
ideas, ou rezervas mentaes consentidas nas Leis 
assim como nos Tratados , tem sido sempre a. 
funesta (wieem das discórdias, e roturas en- 
tre 09 povos, assim como entre as INaçoens. 
A celebre, e extravagante clauzula , com que 
nesta Cidade foi jurada huma futura-Constitui
ç ã o qual houvessem de fazer as. Cortes dè 
Portugal, foi certamente- o vago principio , de 
que o mesmo Portugal se julgou munido pa
ra á salvo extinguir todas as prercgativas do, 
Brástil, que á sima descrevemos.

Se o contracto  ̂ bilaterat obriga a ambos- 
09 contrabentes de maneira que o direito, que 
delle rezulta, deve ser simultâneo, e coexis
tente ;; lie fora de toda a duvida , que cessanr 
do de buina parte esse direito adquirido deve 
igualmentc cessar da.outra a ohrigaçaõ , que lhe 
he correlativa. Mas quando o contracto he le
onino , isto he , quando todos os interesses fi- 
eaÕ de bmna parte e todos os prejuizos fir- 
< aÕ da outra ; este conlracío he por sua natuj» 
i:ez.d nullo; por que dc huma occulta desi--
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^«alílade nnnca se prezume animo de confras 
liir: e lo«*o qne nao intervenha huma expon
tânea deliberaçaõ , vem o contracto a ter tan
ta validade, quanta podem ter as palavia- 
de hum louco.

Quando intervem juramento , este segue 
a natureza do acto , á que accede : donde 
vem, que se o acto he torpe, ou fizicamente 
impossivel, assim como naõ obriga pela jus
tiça , he igualmente irrito pelo vinculo da 
iniquidade, v. g. Henrique 3 °  da Inglaterra 
foi absolvido pelo Papa Alexandre 3.® de 
guardar o juramento prestado a Carta Magna 
inas esta perfídia , a pezar de ser cohonestada 
com a capa do Ceo, deixou de ser prompta- 
incute reparada pelos seus successores ? Se o 
juramento pois recebe a sua validade , ou a 
sua nuIUdade , segundo a natureza do acto , 
á que accede ; he bem manifesto , que só 
este acto he que reg'ula os deveres do homem 
social , ou intervindo juramento , ou desman
chado^

Como por estes princípios simultâneos , e 
correlativos mostra-se, que Portugal nas dis- 
poziçoens emanadas contra este pacto tem in- 
íringido naõ so o contracto  ̂ como taõ bem 
o juramento , que accedeu , desatando desta 
sorte a sua liberdade natural ; be bem claro 
ter o Brasil gaulmdo taÕ bem a faculdade cor
relativa de reassumir os seus direitos, e de 
cobrar a sua liberdade natural. Sao estes pois 
os fundamentos , por cue se deve entender o. 
Pecreto de 24 de Fevereiro de 1621 , qu*e 
aprovou no Brasil a Constituição, que se bar
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e inconsequente c!au- 
que entaõ seria hutn

via de fazer em Portugal , segundo o pacto 
expressado no mesmo Decreto , mas naÕ aerres- 
centando-se a exótica, 
zula do tal qual; pois 
Decreto tal , qual delle se seguia o absurdo 
de mudar as leis fi/icas do Universo , supon
do-se o Occaiio subvertido, e ligadas as cos
tas do Brasil com as de Portugal , para ter ca
bimento as despoziçoens de vizirdiança.

Com effeito , como do Brasil póde cami
nhar-se diariamente á Portugal para os receur- 
sos dos Tribunaes, bem como para íixar-se 
as forcas de terra , e de mar com as dedafen- 
ças da paz , e da guerra pela maior parte im- 
vistas ? Como esperar a creaçaõ dos Empregos 
públicos de todas as repartiçoens ; procurar 
propostas do Conselho de Estado , e confirma- 
çoens do Rei ; e até mesmo esperar que se 
discutaõ cm Cortes objectos de sua natureza 
rápidos, e incalculáveis ? Eis aqui a impos
sibilidade fizica , que o Decreto na5 podia , 
nem póde desmancliar : eis àqui a precizaÕ de 
entender-se coherentemente fundado nas bazes 
de direito Publico , que sa5 invariáveis eni 
qualquer governo , mas nunca para arrancar- 
se do Brasil tantos artigos mudaveis , depen
dentes do local, e como taes reconhecidos por 
todas as Constituiçoens do mundo.

Todas ellas tem attendido , por que he 
precizo attender , ás deíferenoas dos lugares: 
e nenhum exemplo he mais terminante , do 
que o da Hespanha sobre as suas Américas , 
onde, ha muito, perniittiu-se , que podessem 
constituir seus corpos Legislativos. Se os Unsses
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reconlieceraÕ a necessidade de fa2 er-se na Po- 
lonia hwma Conslituicaô separada da sua , ape- 
zar de estar na mesma parte do mundo , i 
por que naõ hao de reconhecer os Portugue» 
zes a mesma necessidade, que he ainda mais 
urgente ern hum outro hemisfério? Finalmen
te naõ precizamos de mendigar exemplos nas 
ISacocns estrangeiras. O Senhor Soares Fran- 
C O ,  homem talentozo , e Secretario actual nas 
Cortes , escrevendo hum tratado sobre o go
verno de Portugal no tempo , em que ElRei 
estava no Brasil , mostra com a maior clare
za a possibilidade dc ficar Portugal com to
dos os trez Poderes sem haver precizaõ de 
receber as leis do Brasil ; e prova , que esta 
medida em nada transtornava o sysíeora da 
uniaõ. A cazo naõ poderá o Brasil traçar o 
mesmo plano, e com a mesma possibilidade ? 
E nem ao menos ter bum Poder Executivo, 
e seus Tribunaes Supremos ? Qual seicl o mo
tivo da defterença ?

Naõ obsíaria a distancia das Províncias se 
estas naõ estivessem independentes pelo Decre
to das Cortes, buma vez que para Portugal 
os rcccursos saõ sempre mais diiliceis , e mais 
arriscados , do que do Brasil para o Brasil. 
Até os mais quietisías , trabaihaõ por salvar a 
contradicçaÕ dessa Politica no supposto prin
cipio de scr impraticável o concurso dos De
putados para hum centro corririum ; e naõ se 
envcrgonbaÕ de concluir , que o Erasi! para 
o fucturo naõ deixará de ser a preza de di
versas Naçoens. Mas desta mesma ccncliizíiõ 

.tira-se hum argumento conlradictmio Se para



D futuro ha de ser este pai« taõ retalhado, e 
taõ desgraçado , como se perlende fazer; hc 
hiima consequência necessária , que para esse 
futuro deverá proggredir na oppulencia aqucl- 
la Naçaõ , que rnais tntiga for , e for mais 
solida 110 começo de seus estabelecimentos ; 
ficando mais preponderante aquella que pri-
meiro radicar-se em bazes mais antigas ,
mais duradoras. Posto isto , pergunta-se i 
iiaõ será melhor prevenir em tempo, conso
lidando-se todos estes Estados n’ hum só edi
fício inabalavel, o mais antigo , o mais for
midável , e o mais preponderante , quando 
algum diaacconteça desmembrar-sc algum an
gulo da sua vasta exteiisaÕ ? Triste humano 
caprixo , amigo do rnaravilhozo, que conceu- 
trando-se no seu bem constituido , mas aper
tado Portugal , bem como hum dos pequenos 
Estados da Italia, qual será entaõ o seu gran
de abatimento , vcn:lo fugir-lhe das maÕs as 
mais extensas, e as mais ricas possessoens # 
que tinha !

Bem perto estaria essa fatal experiencia, 
se o Brasil, como parte mais ponderoza da 
Naçaó, e por isso mesmo mais capaz de con
seguir o seu justo projecto, naÕ a podesse 
evitar , e ats se por hum dever de caridade 
Cliristãa naÕ se propozesse arredar de pre- 
cipios o cego enthuziasmo de seus irmaôs Eü- 
ropêos. O Brasil bem conhece , que Roma 
sustentava as suas conquistas longinquas , aon
de o Senado nao podia lançar os olhos , por 
meio dos Pro-consules com a despótica reu
nião dos poderes , e com tanta coiitradiçaÕ,
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os seus habitantes naô eraô julgados peîo 
povo, segundo o privilegio de lloma , porem 
sim por estes Bachás da Republica revestidos 
de authoridade civil , Militar , Legislativa , 
Executiva , e Judiciaria. O Brasil bem conhe
ce , que no Império Romano os homens livres 
eraõ extremamente livres , e os escravos extre
mamente escravos , que lie o mesmo , que 
certo Politico moderno observa a respeito da 
avára liberdade Ingdeza. Mas semelhante lem
brança de Portugal , segundo a rotina das 
antigas conquistas , lie hoje no Brasil hum 
ridículo objecto de mófa , que nenhuma compa
tibilidade póde ter com o estado de suas lu
zes ; e mesmo priscindindo desta diflerença , 
observe-se, qual foi o rezultado da quella con- 
tradicçaÔ Romana ? Foi , que nas conquistas 
longínquas olhava-se a perda da liberdade de 
Roma como a dezejada época do estabeleci
mento da sua.

D eve o Brasil desta sorte desenvolver a 
marcha do systema occnlto daqiielles poucos 
espíritos superficiaes, que tanto comprometem 
as Cortes , e aos Portuguezes beneméritos os 
mais sensatos , c os mais zellozos , que as 
compoem : Só de certos tafulos da moda, que 
se nutrem dos aplauzos da populaça pelos ras
gos de temeridades , tem provindo todos os 
nossos males ; pois que só estes he, que pela 
maior parte sabidos da mizeria, e invejozos 
de que hum só Rei tirasse do Brasil tantas 
vantagens , procuraõ entrar nesta iinmensa 
partilha. NaÕ ha ac[uelle suposto combate entre 
os habitantes dos dous hemisférios para ganha-



rem a prezença do Rei ; he certo cloubs , 
ou fonte destas emprezas, que bem ĉo
nhecem , que na5 he em Portugal , mas só no 
Brasil, onde se funda toda a esperança da 
jVaçaÕ ; e que he só no Brasil onde descan
ça aqueile iminarcescivel germen da oppulen- 
cia , por que o grande Pombal afrontava á» 
Naçoens estrangeiras com as arrogantes pala
vras Ĵ ós pudemos passar sem vós , e naÕ vós 
sem nós>

A desunião das Provindas, t a privaçaõ 
dos vazos de guerra , da arti- 

Iheria , e até da Pessoa do 
Prindpe Regente,

____ Familia Tartara no tempo  ̂ em que do
minou a Cbina, guardou sempre a Politica 
de naÕ desesperar estes povos vencidos , e 
nem assoberbar muito os seus vencedores; con
servando tanto os Tribunaes , como o corpo das 
Tropas , metade Chinas , e metade Tartaros, 
a íiin de espalhar os conquistadores por todo 
o vasto território sem enfraquecerem-se, mas 
antes com esta mistura fazerem-se capazes 
de rezistirem incorporados tanto ás guerras 
civis , como ás estrangeiras. Mas estando o 
Brasil já muito aguerrido nestes Aziaticos ma
nejos desde o tempo dos Caj)itaens Generaes, 
naõ pode deixar de os prevenir por meio de
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huma escrupuloza Constituiça5 , e Constitui
ção , á que se propunhaÕ muito antes do pro
jecto de Portugal , por serem as suns cauzas 
mais urgentes  ̂ e mais antigas. Se o violento 
estado de treze annos de colonia foi quem 
dispertou Portugal a sacudir o jug‘o do Bra
sil , que differença na5 aprcízeutará este com a 
experiencia de trez séculos ?

A Política j bem como a ReligiaS , em 
todos os tempos tem fluctuado sobre os mares 
da suprestiçaÕ , e dos sofismas 5 e por mais 
solidas , que pareçaò as bazes das humanas 
instituiçoens , ellas vem sempre minadas por 
aquelle espirito de partido, que na5 sabe edi
ficar a sua gloria , se na5 no cego enthuzias- 
mo , e no interesse. Mas. funesto engano) 
quando o estado da opressaS , longo tempo 
suplantada por hum barbaro ju go , tem che
gado ao extremo de desgraças, que desper- 
taõ o rompimento da desesperaçab ; e quando 
as luzes do século , desenvolvidas dentre as 
trevas , que a offuscavab , tem chegado a pro
clamar os sagrados direitos do homem ; já mais 
pode hum novo despotismo recobrar a odio- 
za , e antiga preponderância , e nem retro
gradar para a estúpida barbaridade estes lu- 
minozos rezultados da dissolução , e da car
nage m.

O infeliz BrasiU infeliz desde o berço )la- 
mentando a perda de tantos filhos , cuja lem
brança horrenda nao cessa de despertar ou
tros tantos imitadores , parece tomar já hu
ma firme rezoluçaÕ de arrostar perigos , e de
recobrar da mesma natureza do attaque as

* %



dczejadas metas de huma bem entendida li
berdade. Embora pertenda-se reproduzir o 
subversivo systema de separaçaõ das Provin
da# , aquelle rançozo principio de cimentar 
discórdias entre povos unidos pela natureza , 
e ha muito, guiados pelo farol da razaõ , e 
da verdade. Jamais deixará de ser ligado era 
bum só corpo , quando o interesse geral viva- 
mente gritar por toda a sua extensão. Depois 
de recübrar-se os fructos de ta5 pezados sa
crifícios , jà se nao desaprende; já agora 
tem o Brasil ganhado a elegante attitude de 
reclamar os seus direitos.

Nao obste o suposto atributo de luxo , e 
de moleza, de que he falsamente arguido pe
to estúpido , e vago espirito da moda. Todo 
o homem em todo o clima, seja hura Mor
gado, seja hum peao , logo que se sente em 
hnm estado tal, que póde preencher as prici- 
zoens da vida, falta-lhe a necessidade do tra
balho ; faltando a necessidade do trabalho , 
cresce aquella inacçaõ , que se observa mes
mo nos climas temperados, quando se vive no 
seio da abundancia. He pois neste fértil paiz 
a abundancia dos viveres a cauza do seu atra- 
zarnento ; a facilidade de subsistência a cauza 
do ocio, e da inércia ; e a riqueza , que pa
rece marcar a baze de huma duradora felicida
de , torna os seus habitantes indiíferentes áqui- 
11o j que se chama ambiçaõ ; pois que saÕ taõ 
activos e tao ferteis em ressursas do engenho, 
como por isso mesmo inaplicados á aquiziçaÕ 
de riquezas : por cuja cauza he menos prc- 
ciza huma Constituição Política, que os auime



( 2 1  )

a industria, do que huma, que os faça amar 
a oppulencia. E que se lhes responderá, quan
do argumentarem, que da propria temperatu
ra do clima nutrem aquella ardência de carac
ter , com que muitas vezes tem rechaçado os 
invazores estrangeiros ? As historias da Ame
rica estaõ theas destes prodigios de ardor 
mesmo no tempo , em que a sua populaçaõ 
era menos numeroza , e menos illiuninada.^

Só hum occultto espirito de partido nimia
mente desordenado pelo interesse privado , ou 
pelo depravadissimo gosto de dominar , pode
ria iniciar em Cortes huma segunda queda 
da liberdade do Brasil, despojando-o dos \a- 
zos de guerra , de artilheria , e de todos os 
meios de sua natural dcfcza , e ate da Pre^ 
zença do Principe Real; medidas estas taõ 
\izivelmente contradictorias aos interesses de 
Portugal , e ao estado de toda a NaçaÕ , que 
aquelles , que se animarem a defende-las, taÕ 
longe estaõ de serem Constitucionaes , que 
devem ser até castigados como verdadeiros mo
tores da separaçaõ Portugiieza.

He este hum dos fenomenos , que maiores 
abalos tem produzido no meio das revoluçÕe«, 
quero dizer , o encadeamento de opinioens oc- 
cultas , que só se deixaÕ perceber pek>s seus 
effeitos : taes saÕ as que ainda rolaÕ sobre 
a sahida , ou naÕ sahida do Principe Regen
te , qnc tanto tem divergido os espiritos rec
tos , e bem intencionados. Entre as diversas 
ramificaçoens dessas opinioens eu vejo duas , 
que saÕ como troncos capitaes, donde se des- 
tacaÕ todas as outras, ou acertadas , ou deliran-
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te. Huma dos enthusiastas, que levados só da 
inveja contra o Biasil , vinga5-se com o ima
ginário conceito de colonia : outra dos egois- 
tas{ se o interesse na5 lie sempre a bússola 
dos partidos )que atribuindo ao mesmo Brasil 
huma oppulencia diametralmente opposta , só 
se curvaÕ á devoção do Francklinismo para occu- 
parem os maiores empregos da esperada De
mocracia He esta a verdade nua , e crua : e 
he este o nó das difíuzas constestaçoens , que 

nascendo de oppostos interesses, ainda formaÓ 
hum só corpo, que tem por fim a sahida do 
Principe.

Examinemos os primeiros. Estes sao os 
■que por hum cego rancor contra o Brasil , fi- 
zeraõ violar o juramento , que os Portugue- 
zes certamente naÕ violariaÕ , se por elles na5 
fosse submetido á pretexto de naõ haver no 
mesmo Brasil quem entendesse a palavra Cons
tituição para comrnensurar perfidias. Quere- 
riaÕ por ventura que todo elle fosse hum po
vo composto só de homens literattos ? Obser- 
ve-se, quaes sa5 as matérias impenetráveis ao 
rústico Brasil, que naõ se achará mais, do 
que huns principios trivialissimos, assas repe
tidos pela chusma dos Publicistas , que de or
dinário /SÓ contém algumas modificaçoens pa
ra engrossar o Comercio da tipografia. Lan
cem-se os olhos sobre o Universo inteiro , c 
examine se, quem tem elevado os Impérios á 
sua maior grandeza : i quem mais engrande- 
C2U Portugal, foraõ todos os Portuguezes, ou 

'hum raro Pombal? por que naÕ apparece hum 
segundo agora, que o liberalismo tem desafia-

il
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do os mais sábios, e os mais talentozos da Na- 
çaõ ? Em todas as idades do mundo hum so 
homem he sempre quern faz à gloria , e a mag
nificência dos Estados: hum Frederico 2.°, 
hum Pedro Grande , hum Luiz 14 , e em firn 
hum espirito creador ; ou homeni de gemio 
he sempre quem grava nas bronzeadas lami
nas do futuro o nome, a honra, a oppulen- 
cia , e o respeito das Naçoens. O Brasil es
tá nas mesmas vicicitudes das couzas huma
nas : basta que se desenvolva algum destes gê
nios para fazer o terror do Universo. E em 
quanto porem‘ aos cinco iniciadores das Cor
tes , bastaria hum espirdo medianamenté arran
jado para equilibrar a segurança do Brasil con
tra a torrente de coiitradicçoens , em que se 
acha involvido. (2 )

Quanto porem aos Francklinistas , estes 
saÕ mais que sufficientes para prova daquelle 
illuminismo , que certamente Portugal nao 
tem previsto. Incapazes de se aceomodarem á 
huma mediana liberdade elles tem surdamen
te promovido as suas emprezas, ha muito 
calculadas , e bem reflectidas : conformistas na 
externa apparencia , corn que azedaÕ os âni
mos dos povos contra os abuzos da Constitui- 
Ça5 , naõ cessaÕ de predispo los ao seu futu
ro rompimento , convencidos de que Portu
gal , depois de| perder o Brasil , passará a 
ser bum Estado de Lycurgo , único cornpati-

(2) Sa5 136 Decretos. Jn corruptissimâ Republica., 
plarimae leges. Tácito, Aimaes.
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vel á sna estreiteza, e acanhada proporça5.
E o mais he qne este Reino, depois de ser 

soberanamente emancipado , isto I»e , quando 
as vizinhas dominaçoens da America haviaõ 
por meios violentos sacndido o jugo Europeu, 
ao mesmo tempo que nos lizongeamos de ter 
vindo o Rei em Pessoa emancipar-nos, o Bra
sil , digo, se fosse ipgora despojado de seus 
vazos de guerra, e artilheria; e ressentido do 
inopinado abandono do Herdeiro da Coroa, 
naõ tardaria muito a ser preza desse syste- 
ma Democrático, e a milhorar a sua condi
ção por qualquer forma de governo, que ten
desse a aproveitar-se de todas as possíveis van
tagens , ainda debaixo das mais duras condi- 
çoens. E para o conseguir bastaria inspirar 
ao povo o amor da gloria, pois que já exis
tia a sua predispoziçaõ , que he a paixaõ da 
patria, He sempre venturozo hum povo, quan
do he movido com regra.

As esquadras Portuguezas sa5 impotentes 
para o grande detalhe de huma reconquista 
de povos civilizados : e hum tal projecto
provocaria ás Naçoens mercantes , e os Go
vernos illuminados da Europa cheios de do
çura , e humanidade , que jámais dariaÕ soc- 
corro contra a liberdade dos povoa. (3 ) ,  e 
nunca o raizero Portugal lhes poderia offere- 
cer tantas vantagens , quantas podia o Bra-

(3) Livrar hum povo oprimido he ganhar hum ami
go fiel. O cantao de Schwcitz arrancou o paiz de Cla
ris à caza d’ Austria. Claris foi recebida na confede- 
jaçaõ Helvetica, e formou o 6.® cantaS.

t i
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fcîl franquear-lhcs, bem como as de hum mer
cado de primeira mao. Entao precipitar-sc-hiao 
RS Naçoens em montuÔ a repartir o paiz : 
humas prestando auxilio para apoio da inde
pendência á troco de certas vantagens mer
cantis ‘ outras firmando liga oílensiva , c def- 
fensiva para a reciproca prosperidade : e ou
tras emfim ou conquistando , ou por volun
tária recompensa da garantia repartindo todo 
este território. Mudar-se-hia a face da terra : e 
Portugal concentrado ao nada , aonde sahio ! ! l 

Taes seriaõ as forçozas consequências das 
mal-calculadas medidas, com que neste sécu
lo das luzes , e das sciencias se pertmdesse 
agrilhoar o Brasil, manietar , e desarmar este 
collòsso immenso , que estando n Innna p>ozi- 
çaÕ fronteira , pode dominar a Na<̂ aõ espa
lhada pelas outras trez partes do Gloho ! Fa
çamos hum paralflio destas medidas bosíiŝ  com 
as que finaõ empregadas contra Portugal pe
la dominaça.Õ Ilespanholla , I que dilTerença 
í»e na5 descobre ? Que Portugal com seu li
beralismo pertendeu enfraquecer mais o Bra
sil em uove mezes , do que fizerao os Filip- 
pes sobre o mesmo Portugal em secenta an- 
iios ! . . .Contra I^rtugal naÕ digo bem , contra 
einco, ou seis indiscretos pertubadores das 
Cortes , he que deve o Brasd hum dia al
çar a voz , e proclamar com o similis da lin
guagem seguinte 9 y

J'y Pertu'badores de Portugal ! Nossos des
tinos estíiÕ ligados : vossos innaõs do l:>ia-
sil naÕ se reputaráõ escravos , sem que vós 
o sejaes taÕ bem. Receordai a heróica re-

s»
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2oluça5 , que o Brazil mostrou contra a
dominaçaÕ Hollandeza.......E para comple-

,, tar agora o quadro da sua reprezentaçao , tan- 
,, to o Brazil amou a D. JoaÕ 4.^, como 
,, hoje ama a sua prole „

it
3)

4 ,as

O de%credito , o aviltamento, e & 
desprezo na pessoa dos Re- 

prezentautes do Brazil.

K » ■

Odos os tratos de vilipendio, com que 
saÕ olhados os nossos Representantes, podem- 
se rezumir ao quer se acha nas actas da pro
paganda na Sessão de 3 de Agosto , Diário 
das Cortes N. H3 , quando o Snf. Margio-, 
chi , antes de ouvir os votos do Brazil so
bre a extineçaõ da escravatura, já os remo
via com as terriveis formaes palavras: se os. 
Deputados do Brazil vierem com princípios 
contrários à estas indicações, naÕ devem ser 
até admittidos aqui.

Se , quando Thoraaz Hobbes refundia as 
maximas as mais detestáveis para exprimir o 
caracter de hum malvado, encontrasse huma 
taÕ desorientada indicaçaÕ, certamente escon
deria o seu infante rob u s toe se as revolu
ções da Inglaterra fizeraÕ odioza a memória 
deste Filozofo, por ter excitado a desigual
dade civil com a regra de que a razaÕ do 
mais forte era sempre a melhor) lie ainda mais-
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para sentir, que n’hiima tao illuminada As- 
semblea , como a Portugueza, appare^a quem 
llie consagre os mais ardentes cultos , como 
hum modello de verdade , e de justiça ! 
Quem diria, que huma nova Métempsycose re
nasceria no seculo 19 no corpo do Senhor 
Margiochi !

He ainda mais lamentavel o silencio, ern 
que iicou liunia-taÕ inconsiderada declaraça5 
de guerra, quer fosse deste sò Deputado, 
quer fosse de maior numero. O Congresso 
proclama, que respeita os direitos, que só 
aos Brazileiros pertencem ; convocaô-se estes 
como Irmãos para pugnarem por estes direi- 
tos ; e assen(a-se já de os naõ admittir , 
quando queiraõ pugnar por estes mesmos di
reitos ! ! ! Ha huma contradicçaõ mais pal
pável , e mais escandaloza ? Poderá conside
rar-se como perdido o tempo empregado n - 
huma discussão de boa fô ? Como pode já  
decidir-se , que aquelle , que pedir a pala
vra , naõ terá nada iitil a dizer? Ninguém 
hoje ignora a lição dos criticos dos Dstados 
mais livres da Europa, que tem desertado 
sobre o melhodo , e arranjamento dos Corpos 
Eegisiativos , e que tem demonstrado as deci
didas vantagens , que diariamente se coibem 
de admittir-se replicas sobre replicas , e tudo 
quanto y)ode esclarecer a Asseinbica.

Ainda mesmo a opiniaÕ chamada de maior 
nmnero , líuma vez despida de provas , diz o 
profundo Bentham , (4 ) he argumento sem

(4) Tratad. ile Soíism. Polit.
•íií
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força ; por que de ordinário he devida á 
duas, ou trez pessoas, que se supõem tê-la 
examinado á fundo , e em quem os mais 
descançaÕ, para evadirem-se á hum serio ex
ame, de sorte que aumentando-se de dia á 
dia o numero destes sectários crédulos, ott 
pregniçozos , vem isto mesmo a ser hum no
vo penhor para o resto se naõ atrever a ex
amina-la. Quantas vezes está hum Deputada 
reduzido á necessidade de crer o (jue todos 
crêem , só por se nao reputar íacciozo , 
e por naõ contradizer á venerável antiguidade ! 
Desta sorte a opinião de grande numero ( con- 
elue o Autor ) deve respeitar-se como forte ; 
mas naõ considerar-se como b.oa, nem como 
huma regra de legislar.

Em que estado estariao nossos povos de 
Goyaz , se naõ se emendasse o projecto da 
Constituição , quando na descripçaÕ do terri
tório Portnguez ommittiii-se essa extensa Pro- 
vincia ? Quem governaria o Rio de Janeiro 
regulado por hurua Junta composta ( diz o 
Pri>jecto ) de tantos Membroj, quantas fos
sem as suas Comarcas, naÕ tendo mais, do 
que huma ? Eis-atpii qual seria o esclareci
mento do Senhor Margiochi, se por hum tonx 
ealhegorico tivesse dispensado ouvir, e emen
dar estas matérias 1

Sobre tantos erros, e faÕ repetidos, que 
para evitar bastaria a mais ligeira noticia des
tas Províncias, accresce naõ só a falta de po
lidez , e respeito , que devia ser inseparável 
de hum Soberano Congresso, mas taõbern a 
picante incivilidade, com que toscamente se

í
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removem os Irmãos, e colîaboradores de hu
ma Consiituiça5 î Bastavao os rudimeutos do 
Direito Publico para rcconhccer-se, que os 
Deputados estavaõ á coberto de toda a uo- 
lencia , durante o tempo de seu Ministério , 
como se observa nas Dietas do Império , uos 
Parlamentos de Inglaterra', e cm todas as 
Kações cultas da Europa, pois que ninguém 
já pode ig-noiar , que as relações, qne ha 
destes Ueprezentantes para com o Soberano 
Congresso, saõ as mesmas , que hâ  da im* 
muiudade dos Embaixadores de Estado á 
Estado. Mas naõ será supérfluo lembrar ao 
Senhor Margiochi, qne os Turcos metem 
em yirizões , e multratao por todas as foi mas 
os Embaixadores das Potências, com quem 
querem romper.

Tal o íavorito terror de anti-Constitucio- 
nal , com que se suíioecava a voz do illus
tre Basto , que opinava contra a impolitica 
emissaõ cie Tropas para o Uio de Janeiro. 
Quem nos altaca , attaca a ComlltulçnÕ, be a 
fraze ordinaria ad meium. Confundir borna 
simples rĉ plica contra abuzos da Constituição 
com a inimizade da Constituição be luiina 
eí-cambiloza injustiça. Pelo contrario , pelo 
grande amor á CoiistituiçüÕ lie , que a deze- 
jainos ver em mios mais babeis , e mais pu- 
ra<í. A segurança dos povos naõ depende da 
e l̂imiv, ou desíísüma rie hurna replica, aut.s 
bc hum meio de linaar melhor a moção , dan
do hum indicio das disjiozáçÕes do Publico, 
como hum poderc ẑo instrumento pari reçtiti- 
Cai* as opiniões dcsvaiiadas. Quunto mais, quo:
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nesta luta tem o offeiidido hum caminho aber* 
to , e com maiores vantagens sobre os rústicos 
do Brazil pela protecção ( com desgosto o re
pito ) de seu partido Europeu , pela facilidade 
das provas , e pelos favores do Governo para 
empenhar em seu apoio os mais hábeis dcffen- 
sores da Assemblea. Até seria mui suspeita a 
honra daquelle , que só acceitasse este Cargo 
com a condição de naõ ser contestado ! A 
verdadeira honra chama os exames, e desafia 
as aceuzações. Todos sabem como a censura na 
Inglaterra he livre, e como a Reprezentação Na
cional costuma ser vivamente attacada.

Com razaÕ diz o Abbade Raynal (5) ;=í 
Ao momento, em que se tem elevado no 
centro da Nação liurh novo fantasma , que 
toca ás vistas da populaça , erige-se quaze 
sempre huma nova classe de tjranos subalternos 
z=i Ainda sem appiicar esta verdade inconcus
sa á nossa Assemblea Legislativa , he innega* 
vel , que só se ouve fallar huma menos que 
a decima parte. O Congresso quer — He o 
Sijstema do Congresso — O Cojigresso da 
çaõ Ordena — vozes estas , que sendo escuta- ‘ 
das com espanto, acabaõ por ser tomadas co- * 
mo Ordens Soberanas. Prohibir pois o pro- 
ggresso de huma indicaçaõ ' começada , he 
desigualdade tjranica , c prohibir arrogante- 
mente , que os Dej)utados do Brazil expo- 
nhaõ os seus princípios , he o mesmo que se

(5) Ilistor. Filozof. e Polit, dos Estabelecim. dos 
Europ.
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dissesse, à Dcpuiados do JBrazil, eu quero 
provar por todas as maneiras ,as mais insen
satas , e as mais atrozes, que este Congresso 
só he para nós ; nelle se naõ discute por vos , 
nern para vós ; e se algum Brazileiro tiver a 
temeridade de me contradizer ; huma serie de 
desgraças o privará da faculdade de commeter 
huma segunda indiscripçaÔ. Eis*aqui o forço- 
zo silencio da nossa ReprezentaçaÕ , o qua
dro da liberdade , sobre o qual só hum 
Bispo d’ Eivas poderia agora retraçar hum 
pathetico colorido ! ! 1

Naõ accontece assim no Brazil. A liber
dade de pensar está radicalmente garantida 
por hum Principe Magnânimo, e Justo. Qual
quer Cidadaõ, como proprietário da Lei , 
constitue-se na legitima obrigaçaõ de lembrar 
o» meios de salvar a Patria. Em toda a so
ciedade bem ordenada (he doutrina corrente) 
naõ deve haver matéria, sobre a qual se 
naõ possa livremente fallar : quanto mais gra
ve , e mais difficil for, tanto mais importa 
ser discutida : prohibir o exame he desconfiar 
das suas operações , ou mostrar certeza de 
que saõ más. Ainda nos mais despóticos Es
tados do mundo seria precizo deixar ao opri
mido a liberdade de se lamentar ; por que o 
descontentamento, que se evapora, diz hum 
Politico moderno, (6 ) naÕ he o que mais se 
teme , por que as revoltas nascem daquelles 
que reconcentrados em si mesmos  ̂ exaltaõ-

Dederot. Pensera



se pela fermeiitanaõ interior, e clesenvolvefn- 
sc por cflTeitos taõ rápidos , como ie^riveis» 
Infeliz do Soberano, quando aumenta a opres
são sobre seus povos, e a murmiirnçaõ cessa !

SaÕ por tanto necessárias as replicas , e 
as censuras naõ só nas discussões dos nossos 
Deputados as mais renhidas, as mais severasj 
inas taõbem no mesmo Brazil , pois que taõ 
1ou2;e estaÕ de offender, que pelo contrario 
podem muito favorecer aos costumes , submi- 
iiistrando hum freio ao vicio, e hum terror 
ao viciozo. Só á estes Deputados do Brazil, 
digo, pertencia o proporcionar bem huma ie- 
gislaçaõ ao seu paiz, por que só dies po- 
diaõ ter conhecimento do loca! , via {juaiida- 
de do clima , e sua abundancia , e por con
sequência da tolerância mais facil , ou do so
frimento mais forte de seus Concidadãos; das 
Tnaximas, e costumes dominantes; e finahnen- 
te de todas as particularidades do terreno , 
suas producçÕes, e seu comercio , que devem 
constituir o espirito do Systema fundamental. 
O que nunca se poderia preenclier pelos que 
habitaÕ na enorme distancia de Portugal, até 
por que estes, sendo estranhos á tudo , pelo 
depravado gosto de dominar , naõ poderiaõ 
ter tanto interesse de seu born regimen , co
mo aquelles, que saÕ filhos do paiz , ou saÕ 
iieile proprietários. A justiça naturalmente se
gue a propriedade.

Só estes , forno a dizel-o , he que fo
cados da confiança d’ huma liberal Consfituiçaõ, 
deviaÕ ser encarregados do cuidado de sen 
paiz : elles fariaõ numa gloria, e até huma

I
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Cortes como hum objecto impenetraveT aos 
seus le«-itimos Reformadores. Mas quern dei
xará de penetrar na manifesta hostilidade , 
con> que se pertende inculcar o Brazil ta5  
ignorante , e taõ barbarizado, que seja sus
ceptível da sonhada recolonizaçaõ ? Quem cre- 
lá , que no século o mais esclarecido, no 
tempo em que os direitos do homem tem 
sido mais severamente discutidos  ̂ e debaixo 
de hum Governo, que se proclama bemfeitor 
pertpnda-se contra as formulas Constituitivas 
dò Estado suíFocar a voz dos Legisladores 
dedicados para combater os erros ? Quem po
derá conter-se indeíFerente á hum simelhante 
desafio tanto mais reparavel , quanto mais 
alto se considere o luzido Congresso, donde 
tem emanado?

A morte política do exangue Portugal se
rá hum rezultado inevitável. i Que se pode 
seguir do enunciar esta verdade ? -O famozo 
Galileu foi queimado em Roma por ensinar 
a doutrina do movimento da terra, e nao do 
sol. Que se seguio desta barbaridade Roma
na ? Queimar-se-hiaÕ taÕbem em Roma as leis- 
íi/isas do equilíbrio, e do systema solar emi 
cada huma da» suas Órbitas? ( 7 )

(7) Nunquain aliucl natura, aliud sapientia dixit. 
Juvenal.
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SYSTEMA ÜA B-EUNIAÔ.

^  Té aqui podería ter_ a prezumpçaõ de
merecer alguma aprovaça5; mas agora pas
sarei de certo a desagradar á proporção , com 
que for tocando nos interesses de cada hum̂ . 
Veritas odium park. Mas tal he o apôgo â 

A’̂ erdade ( em bora se diga y que he mais de 
vida ao genio, do que á virtude) q̂ue ten-̂  
do na minha cançada carreira sufficiente ex- 
periencia de seus funestos rezultados y nunca 
poupei, e nem pouparei os mais horríveis 
sacrifícios pelo brutal medo de conservar a 
unidade de conducta. Se hum esteril AristU 
dismo tem arruinado os meus mais bellos dias» 
mui pouco he, que lhe sacrifíque o resto.

Manifestadas as justas cauzas, por que 
deve o Brazil reassumir os seus direitos, 
pergunta-se qual será a unica medida de sal
var as duas contre dições, que occ()rrem, e 
vem a ser Conservar esta liberdade jd  adquiri  ̂
da, € conserval-a ligada a Portugal?

O dia de hontem he marcado nos Fastos 
do Brazil como a verdadeira época da sua 
iteo'eneracao  ̂ e os solidos fundamentos, por 
que o Pjincipe Regente Se Rezolveu a fícar 
entre nós, saÕ os mesmissimos , que paia o 
futuro o deveráõ perpetuar. Nesta conjunc- 
tura na5 pode haver mediania de comporta
mento : no Bra;sil e toda a moderaçaõ he pe-

**
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rigoza. Quando o erro he nascido de boa 
fé , ou de huma ignorância invencivcU deixa 
ao Iiomem circumspecto todos os indícios 
de esperar huma honesta docilidade da par
te daquelle, que tem tropeçado : mas quan
do se manifesta hum animo prevenido pela 
itiá vontade, que naÕ admitte replica», nem 
cpnhecimento de cauza, hum espirito indócil, 
çpm que os cinco Agentes do Congresso tem 
feito expedir as suas primeiras hostilidades ; 
já nenhuma esperança nos resta de os con
vencer, por isso mesmo que naÕ ha, de que 
convencer.

Suponhamos que a debilidade dos thezou- 
Tos de Portugal (que he mais huma verdade, 
do que huma suppoziçaõ) que naõ chegao 
para pagar as despesas diarias, por ora ape
nas permittirá huma contestaçaõ de termos 
paliativos, quero dizer, de rebuços da sacra 
prudência, que se segue ? Ficar a Corte do 
^razil por mais tempo no estado, em que 
hoje se acha, e com que vai*se depauperan
do , ao mesmo passo que se vai enraizando 
a mal-entendida liberdade das Provincias ? 
Este preciozissimo pinhor, por que todas el- 
las , ha séculos suspiravao , ainda á custa de rios 
de sangue, de certo o naõ perderáõ, se naa 
á troco de tantas vantagens, que cheguem 
qiiaze á contrabalançar-se com os sacrifícios 
desta perda voluntária. Estas vantagens na5 
podem ser outras, se naÕ as de hum esta« 
belecinicnto de Cortes no seu centro : o que 
he mui coinpativel , sem desligar-se de Por- 

como o demonstrou o Snf, Soares Fraa-

í 1
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CO a sima citado. He regra iiifaUvel em todos 
os tempos e lugares “  liuma vez recuperada 
Ü liberdade, poderá tal vez pactuar-se com 
modiíicaçoes j mas Duuca perdei“ ê g’ratuita-
mente ï=: - r» • •

Pertender , que se reunao as Províncias
do Brazil sem estas vantagens , he huma chi
mera , he trabalhar em vaò, e he dar tempo 
a engrossar partidos, e partidos funestissimos. 
Tenho corrido huma grande parte délias, e 
conhecendo bem os seus sentimentos , posso 
commensurar, quanto a occaziaõ urge. A pre- 
zente crize naÕ pode despensar huma prom- 
pta rezolnçaÕ : e o estado de inaepend^ncia, 
à que as Cortes as tem reduzido , na5 po
derá cessar, sem que hum decidido interes
se de mutua conservação as faça confederar 
pera a prosperidade reciproca.

Todas ellas tem homens instruidos, e to
dos muito bem conhecem , que os Estados 
Federativos, em lugar de destacar-se , pelo 
contrario, he proprio de sua natureza o reu
nir-se. A Hespanha era ao principio devldida 
em 12 Reinos, alem de alguns Principados 
antigos, por cujas conquistas se reunirão em 
3 , que foraõ Castella , Aragao , e Granada, 
e estes mesmos em 1516 se reunira5 ao po
der de Carlos 5.°, que formou a actual Mo- 
narchia Hespanholla. ( 8) A Fiança he igual
mente composta de Provincias, que se reum- 
raõ debaixo do poder dos Reis por diversos

(8) Ferreir. Histor. geral das Hespan.

■í >
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prîncipîos : já pela força de conquista , cpmo 
foi a de Rumbouillet, tomada por Hugo Ca- 
peto , já por testamento dos possuidores, co
mo foi Provence deixada a Luiz Xl . ° ,  já por 
dote ein cazatnento , já por falta de herdei
ros , e até por compras. A  Escócia , sendo 
antigamente separada da Inglaterra, naõ pôde 
deixar de reunir-se á hum só Governo, que 
faz a sua felicidade.

Para prova das vantagens, que rezultaÕ 
em favor desta uniaõ nota Montesquieu (9) que 
as pequenas Monarchias dos Cananêos forao 
destruídas por naõ serem confederativas, para 
defenderem-se em commum ; e que a confe
deração de Allemanha composta de Cidades 
livres só subsistiaÕ, por que tinhaÕ hum Che
fe , qne de alguma sorte era hum Magis
trado dareiiniaõ, e quaze hum Monarcha. 
Ainda mais livres eraÕ as Províncias da Hol- 
landa ; mas nenhuma délias podia fazer allian- 
Ças sem o consentimento das outras , para evi
tar-se a imprudência, ou avareza de qualquer 
délias ; pois que assim unidas, só podia ser 
dado o Estado inteiro, e cada huma de persi 
nada tinha a dar.

Discorrendo desta sorte por todos os Es
tados do mundo ainda os mais livres, e in
dependentes , em todos elles se reconhecia , 
e reconhece-se a união dos povos como os 
mais solidos fundamentos da sua perzistencia, 
e duraçaõ : por isso o Filozofo comparava a

(9) lOsprit de loix. L . 9. C. í!O.
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huma abóbada de pedras soltas , sustidas só 
pela jimcçaõ de humas ás outras. ( Î 0 )

Ê se-vá possivel que só as Províncias do 
Brazil naÕ saberaÕ reconhecer os seus verdadei
ros interesses na reuniaõ de hum só todo para 
serem inexpugnáveis , e poderem arrostar-se 
com a maior das Potências da Europa ? Po
das ellas sabem que sa5 igualmente respon
sáveis pela guarda da Augusta Pessoa do 
Principe Regente , que El-Rei deixou em ga
rantia do nosso pacto social: por cuja cauza 
taõbem conhecem ftal vez primeiro que nós) 
que naÕ podiaô cinco Agentes das Cortes de
cidir da importante matéria sobre a sede da 
Monarchia sem acordo deste Reino ainda na5 
reprezentado nas mesmas Cortes. Todas ellas 
conhecem , que sendo por estes motivos nulla 
a maior parte daquelles Decretos, como ema
nados sem legitimidade , e ate com infraeçao 
do juramento , que os Portuguezes violaraõ ; 
tem o Brasil, como parte mais ponderoza da Na- 
çao, reassumido os seus direitos , a fim de 
proceder-se á geral organizaçao de seu bem-es- 
lar. Estes interesses sao communs a todas ; e 
tanto basta para de acordo concorrerem a 
reunir-se para conservaçaÕ da sua verdadei
ra cathegaria de Reino j legitimamente con
ferida por Sua Magestade , e já reconhecida pe
las Nações Estrangeiras , que profundamente pe- 
zaÕ a sua grandeza, preponderância , e riqueza*

(10) Societas nostra lapidum fornicationi simili- 
ma e s t , quæ casura, nisi invicem obstarent ; hoc ipso 
Bustinctur. Senec. Epist. 96.
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Depois de reconhecido o centro da reu
nião , qiie deve consolidar o sen governo  ̂
en(ao se na5 duvidará conservar as relações 
de irmãos com Portugal, sem com tu/,o ser 

^precizo maltratai-o ; pois que por eíFcito da 
costumada generozidade Brazilica , e mesmo 
pela coiivicçaõ , de que os males provindos 
das Cortes saÕ occazionados sd pelos poucos 
enthuziastas, que as oifuscaõ, mas nao por 
todos os nossos irmãos Portuguezes; deve 
por ora permitíir-se o ligamento de Concida
dãos, que ainda lie compativel com o estado 
das coLizas, assim como o das mutuas rela
ções mercantis : medidas estas taõ geraes, que 
naÕ deixaráõ de ser lembradas, e, lia muito, 
reconhecidas por todas as mesmas Proviocias; 
huma vez que o interesse de todas ellas se 
tem identideado ; a pezar da pertendida sepa- 
laçaõ , que nunca terá effeito , por que nun
ca poderá mudar a natureza, e a essencia 
da verdade. Com tudo o Brasil, como o maior 
volume, que he da Naçaõ, está na ristricta 
obrigaçaÕ de condoer-se desses mesmos cinco 
perturbadores de Portugal, que se tem ore- 
cipitado pela desesperação da mizeria ; deve 
derigi-los , sustenta-los , e ate encaminha-los, 
bem como hum filho grato, que conduz pe
la maÕ seu Pai decrepito.

Estou intimamente convencido , de que 
Iodas ellas tem meditado sobre a milhor for
ma de setn governo, achando nos seus Pro- 
vizorios hura certo vacuo , que se naÕ deter-' 
minaõ a encher ; assim como sobre a forma 
tnais segura, c mais adaptada á extensão des-

111
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Jte territorío immenso , ,e aa estado tanto de 
^agricultura , como da Marinha, e do Comer
cio. As ideas políticas estaõ hoje mui vulga
rizadas por todas ellas para nos seus exames 
comprehenderem , que a organizaçaÕ deste to
do naõ poderá deixar de ser a de hum sg 
Systema , que equilibre aa vantagens com a 
segurança reciproca , isto he , de hum Sys
tema Monarchico-modificado por huma Cons
tituição tal , que seja eompativel ao estado 
de liberdade, em que hoje se achaõ. For 
quanto ( torno a dize-lo) o perderem esta l i
berdade já adquirida, e já desfruetada, sem 
as novas vantagens de huma Constituição Bra- 
zilica, he hum impossível.

Por outra parte crer , que os dominíos 
de grande extensaõ na’6 sejaõ susceptíveis de 
outro governo , que na5 seja o despotico , e 
que o problema de huma Constituição na5 
S(ja rezolvivei, ^e naÕ a favor de pequenos 
Estados; he hum erro manifesto, e hum pa
radoxo , em qne se naÕ aprezenta razaõ su- 
fíiciente. O profundo Filangieri fallando com 
muito critério sobre os estabelecimentos de Pe
dro o Grande, increpa fortemente ( e com 
razad) o Author do Espirito das Leis , por 
ler cahido no mesmo erro, nascido só de hii- 
tna falsa experiencia : e bem podemos corq 
elJe lamentar, quanto esta errônea doutrina tem 
seduzido alguns Politicos modernos i A gran
de extensaõ de hum terreno deverá ser privada 
do beneficio de huma boa Constituição , e‘ 
elanguecer debaixo do jugo ? Antes por isso.
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mesmo he hum ohjecto mais interessante , e 
e hum novo motivo para o Legislador ado- 
gar a empreza de hum novo CoJigo. (H )

Poden.-se por tiido isto avançar sem receio 
os axiomas seg'uintes r=: Que o Brasü todo de
ve estreitar-se nos vínculos de huma perfeita 
nnia5 naõ só para a sua prosperidade, conio 
principalinente para a segurança de invazoens 
estrangeiras =r=: Que attendendo a sua vasta 
extensão, o Governo geral deve ser cohoeado 
em hum centro commurn =  E que attendendo 
ao estado de liberdade , cm que se athaÕ as 
Províncias , só poderáó estas reunir-se por 
maximas livres , e Cons<itucionaes r= A stas 
deve-se accrescentar mais huma , que he a Ca
pital , e vem a ser : qne devem , quanto an
tes, passar-ss cartas circulares para todo o Bra
sil , contendo estas matérias , sendo assim in- 
tertidas com as Camaras , que he donde res
pira a vontade dos povos , e naÕ com os go
vernos Provizorios , que sa5 quaze sempre 
levados por interesses pessoaes , como saÕ os 
da Bahia, e Minas.

Com este acordo tocará o Brasil ao maior 
possível engrandecimento. N hum tal Governo 
geral desapparecem os motivos da ambiçaÕ , 
e da revolta : nelle se desconhece o temivel
incovenieute dos Candidatos, que procuraÓ Im- 
ma Prezidencia suprema para perpetuarem-se,,

(11) Scienza delia Legislazione. Liv. I. Cap. 16 L a 
situazione , restenzione dei paese, e la natura dei suo 
terreno sono tra il numero deglí oggetti piu interes- 
santi, có qualli il legislatore deve combinare le sue 
mire nell’ intrapresa dúa nuovo Códice.,
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e uzurparem poderes tyranicos : nelle evi- 
tac-se os choques de caprixos das Aristocra
cias, que pela maior parte se convertem em 
huma multiplicidade de Déspotas, e sempre 
redundad ern desgraças dos povos ; e nelle fi- 
nalmente falta a arbitrariedade Monarchica , de 
que se valem os favoritos  ̂ que sa5 sempre 
a funesta origem dos despotismos. Desta sor
te livra-se hum Principe da responsabilidade , 
de que no Imperio absoluto he muitas vezes 
injustamente acciizado; e os mais Empregados 
públicos , sendo ligados por este nexo indis
pensável , sentem-se taõ obrigados á huma exac- 
ta execuçad das Leis , como cí huma necessá
ria veneraçaô á Soberania. Em fim he o Prin
cipe necessariamente amavel , como o verda
deiro apoio , e nivelador dos negocios públi
cos ; he o justo garante dos trez poderes , e 
das virtudes ; hum CidadaÕ coroado , que 
equilibrando todos os laços da publica pros
peridade, faz ao mesmo tempo o respeito, e 
as delicias da sua Naçaõ. f l2 )

Huma vez tomada a rezoluçaõ de ficar 
no Erasil , he precizo nao misturar o metliodo 
velho com o novo , como adverte Mr. de 
Pradt, [IS] mas sim interessar-se decizivamen- 
te como Brasileiro , e tomar medidas muito 
serias sobre o estado dubio , e perigozo , em 
que naufragaÕ as Províncias. Da irrezoliiçaÕ

quoe vinous( 12) Ea cleiYuim tuta est pontentia , 
suis modiim imponit. Sahistio.

(!3) Nos très últimos mezes da America Meridional, 
e Drasil.
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pôrem. podem nascer males irrcparaveia.
\em*«e nomear Ministros de Estado , que' 
olhem para o Brasil, e naÕ para Porliig'al : 
cm quanto naõ forem deste caracter , tudo 
está perdido : a experiencia está nos elei 
tos desde ô de Jnnho ultimo.

 ̂ Só estes verdadeirameiite interessados na 
prosperidade de seii paiz, tomráõ medidas ade
quadas á norneaçaÕ do Conselho de Estado 
composto de Membros das Porvincias. Esta 
lembrança naõ he minha ; mas roconheço o 
seu merecimento para traçar as bazes d o gran
de edifício, â que se propoem. Accresccnto 
porem , que em attençaÕ ás diversidades dessas- 
Provindas, humas maiores que outras, seria 
bem anallogo aumentar, ou d(;minuir o nu- > 
mero de seus votos neste Conselho , tendo as 
grandes dous, e as pequenas hum; sendo es
tas taô bem as justas proporçoens , com que 
rada huma deverá concorrer para as despezas 
communs da Corte. Nas mesmas Republicas li
vres , e independentes sempre foi esta a mar
cha para o centro comraum : tal foi a da ïïol- 
lancla comprebendida em 7 Provincias. Esta • 
acertada providencia com lazaõ mais sobeja 
deve haver nas Provincias de hum mesmo liii- 
p,er:o.

Naõ será fora de pTo^poziío o indicar lo
go o espirito Constitucional, que deve regu
lar este Conselho d’ Estado para a proposta 
dos cargos Ecclcsiasticos, Civis , e Militares, 
e* bom assim para tratar-se d'os negocios o»., 
mais importantes de todas as Provincias, co,- 
mo saÕ , por exemplo, as dispofi^ociis de forcgjs;

\i
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de 'gnerrs , é deminuiçaÔ dellas no tempo 
da paz ; fnversocns dos fundos em proporção 
das urgências do Estado ; e outros infinitos 
objecto« , cuja descripçao peculiar pertence á 
Gonstituiçaõ.

Como ao Principe toca o poder Executi
vo , á Elle pertencerá a escolha d̂  entre os. 
propostos pelo Conselho de Estado para os 
Cargos públicos de todas as Provinciag , as
sim como de todos os mais objectos  ̂ que se- 
ráo explicados pela Constituição , e que nun
ca poderâÕ pertencer aos Governos Provizo- 
rioR , tanto para se naÕ verificar a insubordi
nação de Status in statu, como para se evi
tar a perigoz^a contradicçaõ dos habitantes de 
IVevvfchatel na Snissa, que até podiaõ iinpune- 
mente soccorrer á huma Potência estrangei
ra , que estivesse em guerra coi» o Rei da 
Prussia seu Soberano. <

Estes Governos das Províncias ficaréõ por 
ora como estão, e como significa a Palavra 
Provizorios =: porem com a difierença de fica- 
retn todos os inais cargos deltas sngeitos aos 
mesmos Governos , pois que he indispensaveí 
a subordinaçaÕ á alguma .'luthoridade. Por cuja 
igualdade ficanio cs Membros doa mesmos 
Governos com resporrsabilirhde ao Conselho d* 
Estado da Corte com a Prezideneia do Prin
cipe. Devem noiar-se os exemplos das Cida
des da Grécia , e das Provincias dos Paizes 
Baixos , (joe apezar de seicm liberrimas , ti- 
iihaõ hull) Corpo de renniaÕ total , que forna
da couliccimento das desordens , que .«•€ clevavaQ 
€ííi qualíjuer ctcllas. Dcndc he facii de coui«



parar, que se assim era indispensável naquel- 
les Estados Federativos , posto que cada hum 
tivesse a sua Soberania, e a sua formal inde
pendência , inda milhor se deverá verificar nas 
nossas Províncias , onde nao he compativel , 
que cada huma tenha huma Soberania.

Os Ministros de Estado , e Conselheiros 
de Estado taõ bem devem ficar responsáveis , 
G julgados ein hum Tribunal Supremo de Jus
tiça. Alias teriamos de ver os abuzos repro
duzidos. Ta5 necessária he a subordinação aos 
superiores , como a responsabilidade destes 
para o equilibrio geral. A empreza exige to
da a pòssivei colierencia.

líe da maior importância a incorporaça5 
de Montevideo, visto que seus habitantes que
rem voluntariamente reunir-se, c tem já reco
nhecido o rio da Prata como o limite do Bra
sil marcado pela maõ da Natureza ; devendo 
estes habitantes por isso mesmo participar das 
ordens circulares , e das commodidades geraes 
de todas as mais Provincias deste Reino.

Sa5 estes os primeiros passos , e^a gra- 
daça5 progressiva para a communicaçaõ ,̂ que 
deve circular por todas elias. EntaÒ nao tar
dará muito, que nesse Conselho de Estado se 
difcútaõ as matérias da maior ponderação , e até 
naõ tardará que st mostre a absoluta , e imperio- 
za necessidade de convocar-se hum Corpo Legis
lativo. He esta a ordem natural das couzas , que 
iráõ tendo lugar (juaze insensivelmente , reimiii- 
dose interinamente nesta Cidade para acordarem 
sobre o lugar proprit> da nova Corte , a fim de 
se evitar a cmulaçaõ , que lia de rezultar , e
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j í  rezultou no íerapo d* El Rei , por naô pre
ceder esta medida de acordo geral.

Eiitaõ se mostrará o modo , por que se 
deve organizar esse Corpo Legislativo naÕ abso
luto como o de Portugal, mas sim com a pre
ponderância do Principe , que be o maior in
teressado na conservação do Estado, do que 
os Deputados temporários: he este o prumo, 
com que a Inglaterra muito tem durrdo, até 
por ser o Principe a unica garantia da liber
dade , ou para milbor dizer , o unico reparo 
dos abuzos, que pódein ter os mesmos Depu
tados.

Estas providencias exigem toda a activida- 
de nas tropas de terra , e igualmentc na força 
naval , construin lo-se em todos os nossos portos 
os vazos de guerra, que couberem,nas suas ca
pacidades , armarido-se no eintanto os TVIer- 
cantes , que poderem suprir*se , a fim de na5 
ficar illuzorio o nosso Comercio. Pois que já 
estamos no aperto , de que naõ bastaÕ a ra- 
za5, nem os mais sagrados direitos da natu
reza. Quando se nos-oppoem com a es)>a- 
da na ma5, já naÕ ba lugar á discussoens de 
direito. Appiicar remedios ordinários á males 
extraordinários, be o mesmo que abandonar o 
enfermo. Já na5 ha lugar á suplicas, nem á 
reprezentaçoens. Em fim tem o Principe to
mado a rezoluçao de ficar entre nós. Resta or- 
gani/ar-se a verdadeira Regeneraçaó do Brasil.

Eisaqui o breve exbôsso , com que convida 
©s verdadeiros amigos da ordem cá lembrar o 
que milbor convier. Na5 fiz mais , que deze- 
nharo primeiro tra^o ; á vóz , profundos Pea-
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sadorç3, sabios' Paulistas, que fostes, os pirl- 
tnciroi a n)iuper o véo do moderno despotis
mo, pertence sustentar a empreza : descançai 
sobre o occulto sanctuario do Filozofo , que hq 
vosso rasgo for mordido pelo partido da bru
tal maledicência , bastaráo para tosso triunfo 
8.S mudas bênçãos do amador da verdade.

Rio 10 de Janeiro de 1823.

ERRATAS . f 5'

1 ! P a g , L in . E rros . Emmendas.

3 9 pacto pacato
4 14 «offocodos suffbcados \

 ̂ 1 5 5 trez, leculos trez séculos »
f, ' 6 13 honua honra

6 15 qen» pena) 7 5 deíFerença different»
j- 7 20 na5o naÕ
i 7 26 intiuíçaõ intuição

10 12 uuia5 uniaõ
1 10 14 cauzâs couzas1 • 10 25 proporziçaÕ propoziçaÕ

11 12 partes he partes, he
j; ■ .31 1 contrashir contrahir
i' ;j'l 14 18 esperar que esperar , que

[ • 15 22 Províncias se Províncias, se
Íí ;
íi ' 15 32 fucturo futuro
íf' 19 31 despertar clispertar
ÿ :■ 22 1 delirante delirantes
f . Í ' ' ! 36 6 gemio gênio

.55 ult : no Brasil e toda no BrasU : ef V1 . 39 3 8c-rá ená















- . ;- f ': — r ' > ,-: ■
.^'-■“ ••*-‘ T - n - . í " ;  f  r >  • *•• '/  •-•* . ' ■  » • . : . '  * ^ ' i - . , '  .. : -V

..

m ::
Bt - L
fcv
k

j V t  ' - . '  ; ' <C’ . ' ■' . . ' : ,  '  ' - , >.i"••'V- ■ *.>’’••;■'■'••-- ■

■ - ” . >■ '

•‘Í:í|."{’ i B

■■'ifi;







í í'



' :-■* y  y* *" ' ■ 4 '- ‘ 'T~ •*■“

R^ s K i ' Í : '  Í -  ■;.
' er.T''"--' <• '» i ‘ ■

' . ̂ ' v'*' ■

V - . 1 • '-.'li-̂ ;
-_ . '" : s ‘, ^ '.'•_î '■
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